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Introducéo

A Amazoénia é rica em biodiversidade - plantas, animais e microrganismos. Porém, destaca-se a dificuldade do
Estado em fiscalizar, pois ha casos de acesso aos recursos genéticos sem permisséo. A reunido de informacdes
genéticas de espécies vegetais, animais, € microbianas constituem o patriménio genético e deve ser tutelada pelo
Poder Publico e pela sociedade, visto que sdo bens ambientais nos termos do ART.225 da CF/88. Parte desses
bens estdo em terras de povos indigenas, sendo protegidas e guardadas por estes. Como sequela, a vasta fauna,
flora e saberes tradicionais atraem interesse global para fins de aprimoramento genético e comercializagéo.
Segundo Paulo Leme, a apropriagdo sem anuéncia dos 6rgdos competentes define o crime de biopirataria.
Incumbe ao Poder Publico, entdo, fiscalizar e impor medidas efetivas para prote¢do do patriménio genético. Este
trabalho analisa tais conceitos entendendo os desafios juridicos e o papel dos povos indigenas na protecédo do
patrimdnio genético.

Objetivo

O presente trabalho objetiva analisar os desafios juridicos para combater a biopirataria na Amazénia e o papel dos
povos indigenas na protecdo do patrimdnio genético. Primeiro, conceituando e discutindo os aspectos sobre a
biodiversidade e o patrimbnio genético. Em seguida, verificar os instrumentos juridicos e ressaltar a importancia
dos povos indigenas como agentes de defesa da biodiversidade.

Material e Métodos

A metodologia utilizada para a elaboracédo deste trabalho foi a pesquisa bibliografica, baseada em legislacao
nacional, doutrina juridica e artigos cientificos que abordam assuntos como patrimdnio genético, biodiversidade,
saberes tradicionais dos povos indigenas, biopirataria, marco legal estabelecido pela Lei n°13.123 de 2015 e o
Artigo 225 da Constituicdo Federal de 1988. Também foi utilizado a busca em plataformas eletrénicas como o
Google Académico, Scielo e periddicos especializados no presente tema.

Resultados e Discussédo

SEMINARIO DE INICIACAO CIENTIFICA E TECNOLOGICA, 15., 2025, On-line. Anais [...], Londrina: Editora
Cientifica, 2025. ISBN 2237-8901



* * A Apoio: Realizagao:

* @‘ ® @C_’!Pg_ \"(:r;,m u “\d((( hﬁ QD vt,‘ é POS-GRADUAGAO
/ ccc e ’unopar uniderp  Anhanguera unic  pi agor‘a.s' unime "5‘ stricto
._./ 4 ‘ (0] SEMI’NARIO DE INICI’ACAO (44 Z?,'éf-,‘:,

‘ WV CIENTIFICA ETECNOLOGICA J—
S0 Iniciagdo
Yl Cientificae
<. 12 a 14 de AGOSTO de 2025 +* * Tecnolégica

SNS—"

Com os estudos realizados, analisou-se que a biopirataria € uma violagéo ao direito de soberania nacional sobre o
patrimdnio genético e ao direito coletivo. O artigo 225, § 1°, I, da Constituicdo Federal impfe a preservacao da
diversidade e do patrimdénio genético, incumbindo ao Poder Publico fiscalizar as entidades de pesquisa e de
manipulacéo genética. O caso do cupuacgu exemplifica o facil acesso ao material genético da regidao da Amazénia
e a biopirataria. Aliados as normas, os povos indigenas sédo os principais guardifes dos bens ambientais e da
brasilidade, séo os responsaveis pela protecéo das terras, dos recursos ambientais e pelos seus conhecimentos. A
preservacdo de muitas espécies ocorre devido aos cuidados e atencdo que os povos originarios mantém.
Contudo, ainda existe fragilidade. Em 2024, o IBAMA apreendeu 2.314 animais que seriam exportados. O
desconhecimento sobre a importancia da biodiversidade e a vulnerabilidade juridica favorecem o acesso e a
exploragéo indevida.

Conclusao

Os povos indigenas, mesmo ajudando o Poder Publico para efetivar a preservacdo da biodiversidade séo
expostos a varios desafios, como ofensas aos seus direitos socioambientais. Por mais que haja leis ambientais,
percebe-se desafios na efetivacdo, seja por caréncia de infraestrutura, desinteresse politico ou dificuldade na
monitoracao e fiscalizagcdo. Prop8e-se, entdo, fortalecimento dos direitos dos povos indigenas visando garantir
politicas publicas eficazes contra a exploracao e a biopirataria.
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